
RADOM Ntcl toD MO E AZUL PÁ.ULISTA

LEI No.2885, de O2 de Junho de 2026'

OfSpõf SOBRE: Abertura de Cráíito Adicional Especial, provenênEs f.excesso
de arrecadação, no orFÃãniútgt"" do eiercício d€ m26, e dá outras

providências'
MARDQUEU SILVIO FRANçA' PreÍeito do Município de

Monte Azul paulista, estadã ãe-São Paulo, no uso de suas atribuirÉes legais'

FAZSABER,queaCâmaraMunicipaldeilonEAzulPaulis'ta-
SP,, APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art'lo.FicaoPoderExeGUtiYoautorizadoaabrirurncrálitoadkional
especill,-no valor de n+ tto.óà-õpo (cem mit_reais), para abeÍl ra dê dotação

orçamentária refeÍente ;;-ã;r*j da União, .oiiundos Fundo Nacional de

saúde, com inclusão nJiln---piuno pturianual 2,02612.029, LDO - tei de

Diretrizes orçamentárias j.ôl-e . r-ãt orçamentária vigente, com a indusão da

seguinte dotação orçamenÉria:

02 os oo FUNDo MuNrcrPAL DE saÚDE
4re 10.301.0022.2052'000o áõrama 41e^9:-l-41:It' ''oo'lxlo'oo3.3.9o.30.oo riÀiinHr- 

^oe 
corsulo - --- --- 

F'R'r o o5 8l
os r'iriSiliÊrcus e cotvÊuos rroenats-vuq'LADos
óóz oor rÍ{cR PAP E}IENDA l{o í1410002

Art. 20. o crálato autorizado no aÍt. 10 desta lei será 6berb o(){n recursos

financeiros provenientes à" .r".tto de arrecadação, apgçdg§ - 
durante o

ãiã*iãi", *'"forme disposto nã inc'so [r, § 10' do aÉigo 43 da lei Heral no

4,320, de 17 de março ãi,64 por mei-o-ae recursos financeircs da União

;;;;;;;t-'"a ,oa"íiaaae Étoúit"t de rncremento MÂc - sob Emenda

Parlamentar No 5O41O0O2

PREFE ITU
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco. n.'86 - CEP l4'7fO-OO0

Art. 30. Ficam atualizados os anexo§ II e uI no Ptano Pluriânual de

2.02612.029 " o" 
"n.ro. 

ú e vr na Lei de Diretrizês OÍ§amentáriâs ryfir o

exercicio de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, poderrdo

seÍ suplementado se necessário'

Art.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

dasposiçõês em contrário.

Reg istre-se, e
Publique-se'

Monte Azul Paulista, 02 de lunho de 2026'

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista-SP.


